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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/2022

“Concede título de Cidadão Honorário 

Lindoiano ao senhor Antônio Rodrigues 

Sahara”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LíNDÓIA FAZ SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano ao senhor 

Antônio Rodrigues Sabará, por relevantes serviços prestados em benefício da população 
Lindoiana.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2022.

Juliano Joaquf 
Veread

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

anconato de Souza 
écretárío

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

Ventura Bono 
Vereador

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
Avenidg R io 'd ^ Peixe,,460^  Jardim Estância Lindoia - CEP 13.950-000 - UNDOSA/SP^ 

Contato : (19) 3898-1125- E-m ailfatendim ento@ cam aralm doÍa.sp.gov.brá^ÍÉP



PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO Í.ACUA fííüí1.] |. V ^ J OWGft j

JUSTIFICATIVA

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, homenagear 

o Senhor Antônio Rodrigues Sabará pelos relevantes serviços prestados à comunidade 

lindoiana.

Nascido em 1941 na cidade de Itambacuri em Minas Gerais, constituiu sua 

Família ao lado de Maria Ramos Sabará com quem viveu 60 anos e teve 14 filhos, morando em 

campina da lagoa no Paraná,

Como não teve a oportunidade de estudar dedicou a vida no campo no qual criou 

os filhos com muita luta, humildade e dignidade.

Vindo para São Paulo em busca de melhores oportunidades para a criação de 

seus filhos, trabalhou na lavoura cítrica em Taquaritinga- SP e de lá decidiu vir para Lindóia em 

1988 onde foi muito acolhido.

Em nossa amada Estância trabalhou no frigorífico de aves de Lindóia, junto com 
seus filhos onde se aposentou.

Hoje seus 8 filhos, 15 netos, 6 bisnetos, genros e noras, construiu sua família 
Sabará a base da sua vida!

Diante do exposto se faz de extrema compreensão a aprovação do presente a 
este senhor que muito contribuiu para a comunidade Lindoiana.

Atenciosamente;
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